
R.ESOLUÇÃO N9 81, DE 1962 

A CAl\JARA lVHJNICIPAL DE SJ\0 PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido o título de "Cidadão Pauli::;tano" ao 
eminente sr. Dr. Octacilio ele Cal'"valho Lopes. 

Art. 2.0 
- A entrega elo referido títu1o será feita em Sessão 

Especial, previamente convocada pelo Presidente da Edilidade. 

Art. 3. 0 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Resolução correrão por conta elas verbas próprias elo orçamento. 

Art. 4.0 - F.st<:t Resohtção entrará em vigor na data ele sua pu
blicação, revogadas as clisposiçôes em contrário. 

Câmara :Municipal ele São Paulo, 21 ele dezembro de 1962. --
0 Presidente, .A11tônio HNío Xa-âcr de ll1 endonça - O Vi-ce-Pre
sidente, ]anuário llfantclli 1\Tcto - O. 1.0 SecrE:tário, Fernando Pe
reú~a Barreto --- O 2.0 Secretário, Ary Sil'va - O 3.0 Secretário, 
f os é ]Jf olina Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara 1\!Iunicipal ele São Paulo, 
em 21 de dezembro ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Shan·unass .. 




